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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2780 de 16 de abril de 2024. 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000017-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Romagnola 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Piadina, pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros 
produtos de panificação 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Itália 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Área correspondente ao território histórico da 
Romanha e, mais precisamente, todo o território das províncias de Rimini, Forlì-Cesena e 
Ravena e os seguintes municípios da província de Bolonha: Borgo Tossignano, 
Casalfiumanese, Castel del Rio, Castel Guelfo, Castel San Pietro, Dozza, Fontanelice, Imola e 
Mordano. 

DATA DO DEPÓSITO: 19/10/2023 

REQUERENTE: Consorzio di Promozione e Tutela della Piadina Romagnola 

PROCURADOR: Fabrício Vilela Coelho 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ROMAGNOLA” para o produto “PIADINA, PÃO, PRODUTOS DE PASTELARIA, 

BOLOS, CONFEITARIA, BISCOITOS E OUTROS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO”, 

na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 

9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 

04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa, assim, a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de 

acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2767, de 16 de janeiro de 

2024, sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230092716 de 19 de outubro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000017-3. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 16 de janeiro de 2024, sob o código 

303, na RPI 2767. 

Em 11 de março de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240020820, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

Preliminarmente, contudo, cumpre esclarecer alguns pontos mencionados pela 

requerente. Como detalhado de forma clara pelo item 7.2 do Manual de Indicações Geográficas 

do INPI, o pedido de registro de IG estrangeiro depositado no Brasil deve ser acompanhado de 

comprovação do registro no país de origem. Essa comprovação não permite que se isente a 



 

 

requerente da apresentação dos documentos considerados obrigatórios pela Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. A única possibilidade aceita de não necessidade de apresentação de documentos, 

como, por exemplo, aqueles voltados para a legitimidade do requerente em depositar pedido de 

registro de IG no INPI, se relaciona com a reciprocidade de tratamento entre o Brasil e o país 

de origem da IG requerida.  

No caso em questão, a não apresentação de algum documento obrigatório por parte da 

requerente deve se fundamentar em tratamento recíproco concedido pela Itália aos eventuais 

requerentes brasileiros de registros de IG em território italiano. Essa reciprocidade deve ser 

comprovada com a apresentação de documento próprio pela mesma requerente. É dizer: a não 

apresentação dos documentos requeridos pelo despacho de exigência preliminar anteriormente 

publicado por esta Autarquia apenas poderia ser considerada legítima se a reciprocidade de 

tratamento fosse comprovada pela requerente. Esclarecido o possível entendimento equivocado 

da requerente, passa-se ao exame do cumprimento da referida exigência. 

Para além das supracitadas observações, em 3 de abril de 2024, foi apresentada pela 

requerente a petição nº 870240029055, solicitando inclusão do nome do produto "PIADINA" 

na descrição do mesmo, o que foi feito, conforme consta da folha de rosto do presente despacho. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

1) Estatuto Social do substituto processual ou documento equivalente, em 
idioma original e traduzido, exigido pelo inciso V, a, do art. 16º 
Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos - fls. 6 a 10; 

 Estatuto Social em idioma original - fls. 19 a 39; 

 Estatuto Social traduzido - fls. 46 a 62.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

2) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto ou 
documento equivalente, em idioma original e traduzido, exigido pelo inciso 
V, b, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 



 

 

 Esclarecimentos - fls. 6 a 10; 

 Ata de assembleia extraordinária de acionistas com aprovação do Estatuto Social 
e posse da Diretoria em idioma original - fls. 11 a 18; 

 Ata de assembleia extraordinária de acionistas com aprovação do Estatuto Social 
e posse da Diretoria traduzido - fls. 40 a 45.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

3) Ata registrada da posse da atual Diretoria ou documento equivalente, em 
idioma original e traduzido, exigido pelo inciso V, c, do art. 16º 
Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos - fls. 6 a 10; 

 Ata de assembleia extraordinária de acionistas com aprovação do Estatuto Social 
e posse da Diretoria em idioma original - fls. 11 a 18; 

 Ata de assembleia extraordinária de acionistas com aprovação do Estatuto Social 
e posse da Diretoria traduzido - fls. 40 a 45.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

4) Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de 
especificações técnicas ou documento equivalente, em idioma original e 
traduzido, exigido pelo inciso V, d, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos - fls. 6 a 10; 

 Documento Único Regulamento (CE) Nº 510/2006 em idioma original - fls. 75 
a 80; 

 Documento Único Regulamento (CE) Nº 510/2006 traduzido - fls. 81 a 84.; 

 Publicação do Caderno Técnico da IG "Piadina Romagnola/Piada Romagnola" 
pela Comissão Europeia em língua inglesa - fls. 85 a 89; 

 Publicação do Caderno Técnico da IG "Piadina Romagnola/Piada Romagnola" 
pela Comissão Europeia traduzido - fls. 90 a 94. 

De acordo com o alegado pela requerente no documento de esclarecimento anexado 

ao processo (fls. 6 a 10 da petição de cumprimento de exigência nº 870240020820), os 



 

 

documentos acima listados seriam suficientes para que a exigência de apresentação de Ata de 

Assembleia (ou documento equivalente) com a aprovação do CET restasse cumprida. No 

entanto, deve-se atentar, primeiramente, para o objetivo de o documento ser exigido pela norma 

brasileira. A requerida Ata volta-se para a comprovação de participação dos produtores da 

mencionada "PIADINA ROMAGNOLA" no estabelecimento das regras estabelecidas no CET, 

que devem ser cumpridas pelos mesmos produtores que desejem se utilizar da IG e, portanto, 

serem considerados titulares ou legitimados ao seu uso. Também por isso, exige-se que a Ata 

seja acompanhada de lista de presença que indique, dentre os signatários, aqueles que são 

produtores do produto objeto da IG. 

Os documentos apresentados pela requerente em sede de cumprimento de exigência 

detalham as regras e as condições a serem cumpridas pelos produtores para que possam fazer 

uso legítimo da IG, mas não deixa claro que essas regras e condições foram estabelecidas com 

a participação dos próprios produtores. Tampouco são esses documentos assinados ou 

acompanhados de lista de presença nos moldes supracitados. 

Entende-se que pode haver diferenças relevantes entre as legislações e as normativas 

de cada Estado; por esse motivo, o INPI não exige que seja impreterivelmente anexada Ata de 

Assembleia que comprove que os produtores participaram na definição das regras de uso da IG; 

no entanto, deve ser apresentado documento análogo que contenha as informações necessárias 

para que seja verificada essa participação, considerada fundamental para o registro de uma IG 

à luz da legislação brasileira. 

Eventualmente, se as normas da indicação geográfica, na legislação do país de origem, 

não incluem a manifestação dos produtores, sendo substituída por um ato do poder público, isso 

deve ser comprovado com a norma competente que regula o direito no país, bem como os cópia 

dos atos que ensejaram a imposição do CET ou documento simular, acompanhados, 

impreterivelmente, de sua tradução para a língua portuguesa. 

Por essa razão, considera-se NÃO CUMPRIDA a exigência anteriormente formulada.  

 

2.5 Exigência nº 5 

A exigência nº 5 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

5) Cópia da Identidade e CPF dos representantes legais do substituto 
processual, exigido pelo inciso V, e, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 5, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos - fls. 6 a 10; 



 

 

 Documento de identificação do representante legal da requerente - fl. 95. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.6 Exigência nº 6 

A exigência nº 6 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

6) Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de 
serviços, e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, 
conforme modelo II, com a identificação e a qualificação dos mesmos, exigido 
pelo inciso V, f, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Em resposta à exigência nº 6, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos - fls. 6 a 10; 

 Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de serviços, 
e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, conforme modelo 
II, com a identificação e a qualificação dos mesmos, exigido pelo inciso V, f, do 
art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22 - fls. 96 e 97.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.7 Exigência nº 7 

A exigência nº 7 solicitou a apresentação do seguinte documento: 

7) Documentos que comprovem que o nome geográfico "ROMAGNOLA" se 
tornou conhecido como centro de extração, produção ou fabricação do produto 
"pão, produtos de pastelaria, bolos, confeitaria, biscoitos e outros produtos de 
panificação", exigido pelo inciso VI, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 7, foi apresentado o documento: 

 Esclarecimentos - fls. 6 a 10; 

 Documentos comprobatórios da espécie de IG requerida - fls. 98 a 124.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.8 Outros documentos 

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Certificado de registro da requerente na Câmara de Comércio Italiana em língua 
inglesa - fls. 63 a 68; 

 Certificado de registro da requerente na Câmara de Comércio Italiana traduzido 
- fls. 69 a 74; 

 Procuração - fl. 125. 



 

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente Ata registrada da Assembleia Geral com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas ou documento equivalente, em idioma original e 

traduzido, exigido pelo inciso V, d, do art. 16º Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Ressalte-se, ainda, que o item 8.4.1 do citado Manual prevê que, no caso de reiteradas 

respostas procrastinatórias às exigências de mérito formuladas pelo INPI, o pedido poderá ser 

indeferido, como explicado abaixo: 

 

Caso o requerente responda, mas a exigência não seja cumprida 
satisfatoriamente, novas exigências poderão ser formuladas até que se 
considere que a questão foi sanada. A cada exigência publicada inicia-
se um novo prazo de 60 (sessenta) dias para seu cumprimento. Em caso 
de reiteradas respostas procrastinatórias sobre um mesmo item da 
exigência, sem que novas informações sejam apresentadas ou que a 
demanda seja atendida, pode haver o indeferimento do pedido. 
 
Caso o requerente cumpra satisfatoriamente as exigências contidas no 
relatório de exame de mérito, o pedido prosseguirá para decisão de 
concessão do registro ou de indeferimento do pedido, cabendo recurso 
contra qualquer dessas decisões. 
(grifo nosso) 

 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

 



 

 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Raul Bittencourt Pedreira 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1528344 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2780 de 16 de abril de 2024 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000006-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Boa Vista do Ramos 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Boa Vista do Ramos, Maués 
e Barreirinha, todos do estado do Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/03/2024 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE MELIPONICULTORES DE BVR 

PROCURADOR: -- 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 
no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BOA VISTA DO RAMOS” para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 

2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870240017952 de 02 de março de 2024, recebendo o 

nº BR402024000006-0.  

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro – fls. 1 a 4; 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 5 a 18; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 19 e 20; 
 Estatuto Social registrado – fls. 21 a 32; 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fls. 42 e 43; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 44 a 75 e 79 a 112; 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 76 a 78; 
 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 

região ou localidade – fl. 2. 
 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

 Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de 

serviços, e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, conforme 

modelo II, com a identificação e a qualificação dos mesmos, conforme exigido 

pelo art. 16, V, f, da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 



 

 

Além disso, foram apresentados parcialmente os documentos intitulados: 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social (fls. 33 

a 35, 36 a 38, e 39 a 41), apresentada sem estar acompanhada de lista de 

presença; 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria (fls. 33 a 35, 36 a 38, e 39 a 41), 

apresentada sem estar acompanhada de lista de presença; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de 

especificações técnicas (fls. 33 a 35, 36 a 38, e 39 a 41), apresentada sem estar 

acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes 

são produtores de mel. 

 

Observe que, de acordo com o item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas, 

todas as atas de assembleias apresentadas ao INPI devem estar acompanhadas de lista de 

presença com o nome dos participantes. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser apresentados integralmente os seguintes 

documentos: 

 

1) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social acompanhada 

de lista de presença; 

2) Ata registrada da posse da atual Diretoria acompanhada de lista de presença; 

3) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os presentes 

são produtores de mel; 

4) Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de serviços, e 

outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, conforme modelo II, com a 

identificação e a qualificação dos mesmos.  

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  



 

 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2780 de 16 de abril de 2024 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000007-9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana (Musa spp.) 

 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra do 

Ramalho, no estado da Bahia. 

DATA DO DEPÓSITO: 12 de março de 2024 

REQUERENTE: Associação Frutas Oeste do Projeto Formoso A/H 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BOM JESUS DA LAPA” para o produto BANANA (Musa spp.) na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240021126 de 12 de março de 2024, recebendo o nº BR 

402024000007-9.  

 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fl(s). 01 a 03; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 04 a 24; 

▪ Estatuto Social registrado acompanhado da Ata registrada da Assembleia Geral com 

aprovação do Estatuto Social – fl(s). 25 a 50; 

▪ Ata registrada da posse da atual Diretoria – fl(s). 51 a 54; 

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 55 a 64; 

▪ Identidade e CPF do representante legal – fl(s). 65 a 66; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 67 a 87; 

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 88 a 388;  

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 389 a 399;  

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl(s). 400.  

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que a requerente não 

apresentou a lista de presença da Ata da Assembleia que elegeu e empossou a Diretoria, 

conforme exigido pelo Art. 16, inciso V, alínea “c” da Portaria/INPI/PR nº 04/22 c/c o sub-item 



 

 

7.1.5 Comprovação da legitimidade do requerente / c) Ata registrada da posse da atual Diretoria, 

do Manual de Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão (ver exigência 1 abaixo). 

A Nota Técnica N°2/2024/CAV/CGCOAV/DECAP/SDI/MAPA apresentada como 

Instrumento oficial que delimita a área geográfica continha mapa incompleto, não sendo 

possível ler todas as informações que devem estar presentes em sua lateral direita. Foi 

observado ainda que o citado documento menciona como referências o Ofício Frutas Oeste 

Mapa (33332696) e os Anexos 1 – Área Geográfica (33332985) e Anexo 2 CNPJ consultados 

na RFB (333333024), que não foram apresentados. Considerando ser o Anexo 2 dispensável ao 

exame, entende-se ser necessário a apresentação do citado Ofício e do Anexo 1 apenas (ver 

exigência 2 abaixo). 

Destaca-se ainda a redução do produto de “Banana, compreendendo todas as 

variedades de todos os subgrupos da espécie frutífera bananeira (Musa spp.), pertencente à 

família Musaceae” solicitado para “Banana (Musa spp.) para atender o disposto no Manual de 

Indicações Geográficas 1ª edição, 3ª revisão, sub-item 2.6.1 Produto. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Apresente a lista de presença da Ata da Assembleia que elegeu e empossou a 

Diretoria. 

2) Reapresente o Instrumento oficial que delimita a área geográfica devidamente 

completo com os documentos Ofício Frutas Oeste Mapa (33332696) e os 

Anexos 1 – Área Geográfica (33332985) mencionados e com o mapa 

integralmente legível. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  



 

 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2024 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 



 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2780 de 16 de abril de 2024 

 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 
 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402024000005-2 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Pindoguaba 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Artesanato produzido a partir da fibra do vegetal denominado "croá". 

  REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 
 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Limites do município do Estado do Ceará, 

localizado na serra da Ibiapaba, distrito de Pindoguaba, denominado "Tianguá", com área 

territorial de 908.853km2. 

DATA DO DEPÓSITO: 01 de março de 2024 

REQUERENTE: Associação Flor do Croa 

PROCURADOR: Não se aplica  

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PINDOGUABA” para o produto “Artesanato produzido a partir da fibra do vegetal 

denominado "croá".”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido 

no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI) e na 

Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com os 

requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240017530 de 01 de março de 2024, recebendo o nº BR 

402024000005-2. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

▪ Requerimento eletrônico de pedido de registro – fl(s). 01 a 03; 

▪ Estatuto Social registrado – fl(s). 04 a 23;  

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social e ata registrada 

da posse da atual Diretoria  – fl(s). 24 a 38 e 39 a 53;  

▪ Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fl(s). 54 a 57;  

▪ Edital de convocação de Assembléia – fl(s). 58; 

▪ Declaração de Publicaida de convocação – fl(s). 59; 

▪ Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – fl(s). 60. 

▪ Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 62; 

▪ Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 63; 

▪ Caderno de especificações técnicas – fl(s). 64 a79;  

▪ Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fl(s). 80 a 207; 

▪ Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fl(s). 208 a 215; 

▪ Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fl(s). 216 a 222; 



3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em razão da diversidade de classes de produtos que seriam 

potencialmente enquadradas entre os produtos da IG foi realizada em 08 de abril de 2024 na base 

de marcas do INPI na NCL (11) a busca aberta nas classes de produtos. Não foram encontradas 

marcas registradas de produtos contendo o termo “Pindoguaba”.  

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 08 de abril de 2024 

 

 

Assinado digitalmente por: 
 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE  1528344 

 

 

 

 

De acordo, publique-se. 

 

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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